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Prefeitura Municipal de Casa Branca 
Estado de São Paulo 

Praça Barão de Mogi Guaçu, 51 – Esquina com Rua Altino Arantes – CEP 13700-023 
– Fone (19) 3671-9720 

licitacao@casabranca.sp.gov.br 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº  36/2025 

PROCESSO Nº 400/2024 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS DO COMPONENTE BÁSICO DA ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA 
PERTENCENTES À REMUNE DO MUNICÍPIO DE CASA BRANCA – SP. 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 03/02/2025 às 10h (horário de Brasília) 

VALOR: R$ 445.763,90 

EMPRESA: DROGAFONTE LTDA. 

 

1. DO PREÂMBULO 
1.1 O MUNICÍPIO DE CASA BRANCA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede nesta cidade, 
Estado de São Paulo, inscrito no CNPJ/MF sob nº 45.735.479/0001-42, neste ato devidamente 
representado por  FABIANA MOREIRA MENDES CHAGAS, SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, doravante 
denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, celebra com a empresa DROGAFONTE LTDA., inscrita no CNPJ sob o 
nº 08.778.201/0001-26, sediada na Rodovia BR 101, Norte, s/nº - Km 56,6 – Jardim Paulista, na cidade de 
Paulista – PE, CEP 53409-260, neste ato representada por MARIA EMILIA DE SOUZA FERRAZ, gerente de 
licitação, CPF nº 056.537.014-67, RG nº 635.326-2, conforme atos constitutivos da empresa ou procuração 
apresentada nos autos, doravante denominada DETENTOR, a presente Ata de Registro de Preços- ARP, 
documento vinculativo e obrigacional, com força de compromisso para futura REGISTRO DE PREÇOS PARA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS DO 
COMPONENTE BÁSICO DA ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA PERTENCENTES À REMUNE DO MUNICÍPIO DE 
CASA BRANCA - SP, em que se registram os preços e as condições a serem praticadas, nos termos das 
disposições legais aplicáveis, especialmente a Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 
3.060, de 04 de janeiro de 2024, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na 
forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 45/2024, publicada no dia 20/01/2025, processo 
administrativo n.º 400/2024 mediante as seguintes disposições: 

2. DO OBJETO 
A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual REGISTRO DE PREÇOS PARA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS DO 
COMPONENTE BÁSICO DA ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA PERTENCENTES À REMUNE DO MUNICÍPIO DE 
CASA BRANCA - SP, especificado(s) no Termo de Referência, anexo do Edital de Licitação nº 45/2024, que é 
parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, 
independentemente de transcrição. 
 A DETENTORA DA ATA deverá entregar o objeto em conformidade com os padrões e normas aplicadas à 
espécie e especificações do Termo de Referência, responsabilizando-se integralmente pela qualidade do 
mesmo. 
 O MUNICÍPIO se reserva no direito de recusar o produto que não esteja dentro do descritivo, das normas e 
dos padrões exigidos e aplicados ao mesmo, respondendo a DETENTORA DA ATA, integralmente, pelo 
custo de suas substituições, tantas vezes quantas necessárias forem e apontarem a fiscalização do 
MUNICÍPIO. 
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 A DETENTORA DA ATA se responsabiliza, também, por todos os custos, diretos e indiretos, incidentes e 
apurados na hipótese da incidência do previsto no parágrafo anterior desta ata, inclusive com a 
substituição. 

3.  DOS PREÇOS, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
O valor total estimado para as aquisições decorrentes da presente ARP perfaz o montante de R$ 
445.763,90 (quatrocentos e quarenta e cinco mil, setecentos e sessenta e três reais e noventa centavos). 
O preço registrado, as quantidades de cada item e as demais condições ofertadas são as que seguem:  
 

 
Item Item Item 

 

Valor 
Unitário 

(R$) 

 

2 Aciclovir 200mg comprimido Comp. 10.000 0,147 

16 Anlodipino 5mg Comp. 150.000 0,0216 

23 Butilbrometo de Escopolamina gotas Frasco 5.000 6,0558 

24 Captopril 25mg Comp. 150.000 0,019 

32 Cetoconazol creme dermatológico 30 gramas  Tubo 3.000 2,9108 

50 Dimeticona 75mg/ml gotas 10ml Frasco 5.000 1,2191 

60 Saccharomyces Boulacdii 17 liofilizado 200mg 
envelope 1grama 

Sache  80.000 0,90 

67 Hidroclorotiazida 25mg Comp. 180.000 0,02 

75 Levotiroxina 100mcg Comp. 300.000 0,1287 

76 Levotiroxina 50mcg Comp. 400.000 0,1172 

77 Levotiroxina 25mcg Comp. 400.000 0,1445 

90 Nimesulida 50mg/ml gotas 15ml Frasco 5.000 1,4256 

96 Omeprazol 20mg blister com dose unitária  Comp. 400.000 0,05 

123 Ciprofloxacino solução oftalmica 5ml Frasco 5.000 13,365 

129 Tobramicina 3mg/ml solução oftalmica Frasco 5.000 4,4688 

152 Clonazepam 2,5mg/ml gotas  Frasco 5.000 1,782 

154 Clorpromazina 100mg blister com dose unitária  Comp. 80.000 0,29 

157 Fenobarbital 100mg blister com dose unitária  Comp. 80.000 0,12 

160 Haloperidol 5mg blister com dose unitária  Comp. 180.000 0,09 
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 Nos preços estão embutidos transporte, carga e descarga do objeto, impostos, taxas, emolumentos legais, 
insumos e demais encargos, inclusive previdenciários e trabalhistas, que possam vir a gravá-los, sendo de 
inteira responsabilidade da DETENTORA DA ATA a quitação destes. 
O pagamento será efetuado no prazo de 30(trinta) dias após a emissão da Nota Fiscal e a Secretária 
Municipal de Saúde ter vistado o documento fiscal. 
 

4. DA EXECUÇÃO, PRAZOS E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

4.1. O objeto da presente Ata será fornecido de acordo com as especificações técnicas e características do 

Termo de Referência. 

4.2. A DETENTORA DA ATA fica obrigada a cumprir integralmente às Ordens/Autorizações de Fornecimento 

até a data do vencimento da Ata de Registro de Preços. 

4.3. Os produtos serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com 
anota fiscal, para posteriormente verificação de sua conformidade com as especificações constantes no 
Termo de Referência. 
4.4. O descarregamento do produto ficará a cargo do fornecedor, devendo ser providenciada a mão de 
obra necessária. 
4.5. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 
quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência, devendo ser substituídos 
no prazo de 48 horas, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades. 
4.6 Todos os produtos deverão atender as normas técnicas que regem seu segmento. 
4.7. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota 
fiscal, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação. 
4.86. O prazo de entrega é de 10 (dez) dias úteis, contados da emissão da nota de empenho, no seguinte 

endereço: Farmácia Municipal Dr. Sérgio Ozaki – Praça Dr. Antônio Barreto, 137 – Centro – Casa Branca – 

SP, no horário das 07:00 às 16:00. 

4.9. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas 

com pelo menos 05 (cinco) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja 

analisado. 

4.10. O prazo de validade dos produtos deverão ser de no mínimo 18 (dezoito) meses. 

4.11. Os produtos que não se enquadrarem dentro das especificações exigidas no edital e/ou não 

atenderem às necessidades de indicação de uso da Rede Municipal de Casa Branca, serão desclassificados 

mediante justificativa técnica do setor competente.  

4.12. Os medicamentos termolábeis deveram ser enviados em caixa de isopor devidamente isolada e com 

termômetro para garantir que o mesmo seja entregue na temperatura ideal.   

4.13. Na hipótese de a DETENTORA DA ATA de Registro de Preços negar-se a assinar ou receber a 

Autorização de Fornecimento serão aplicadas as penalidades previstas nesta Ata.  

4.14. O MUNICÍPIO se reserva no direito de recusar o produto que não esteja dentro do descritivo, das 

normas e dos padrões exigidos e aplicados ao mesmo, respondendo a DETENTORA DA ATA, integralmente, 

pelo custo de suas substituições, tantas vezes quantas necessárias forem e apontarem a fiscalização do 

MUNICÍPIO.  
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4.15. A DETENTORA DA ATA se responsabiliza, também, por todos os custos, diretos e indiretos, incidentes 

e apurados na hipótese da incidência do previsto no parágrafo anterior desta ata, inclusive com a 

substituição.  

4.16. O licitante compromete-se a efetuar a manutenção dos preços contratados pelo período mínimo 
correspondente ao prazo de contratação, ou seja, 12 (doze) meses.  
4.17. Em nenhuma hipótese a Administração vincula-se à aquisição total ou parcial dos materiais 
contratados.  

5. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

5.1 Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública Municipal que não 
participaram do procedimento de Intensão de Registro de Preços poderão aderir à ata de registro de 
preços na condição de não participantes, observados os requisitos constantes do Decreto n.º 3.060, de 04 
de janeiro de 2024 e da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

6. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

6.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de até 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 
subsequente à data da assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do 
fornecedor e desde que comprovado o preço vantajoso. 
6.2 O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 
(um) exercício financeiro. 
6.3 Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 
6.4 A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 
autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 
6.5  O instrumento contratual de que trata o item anterior deverá ser assinado no prazo de validade da 
ata de registro de preços. 
6.6 Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 
124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
6.7 Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização 
da ata de registro de preços: 
6.7.1 Serão registrados na ata os preços os quantitativos do adjudicatário; 
6.7.2 Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 
6.7.3 Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada 
a classificação da licitação; e 
6.7.4 Mantiverem sua proposta original.  
6.8 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 
registrados na ata. 
6.9 O registro a que se refere o item 5.7.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o 
caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
6.10 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 
6.11 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva somente será efetuada quando 
houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 
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6.11.1 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital; e 
6.11.2 Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 
previstas no item 8. 
6.12 O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
6.13 Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado para assinar a 
ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair 
o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 
6.14 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação 
do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e 
que a justificativa seja aceita pela Administração. 
6.15 Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 
classificado. 
6.16 Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 6.7.2.1, aceitar a contratação nos termos do 
item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização, poderá: 
6.17 Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram 
registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, 
mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 
6.18 Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 
6.19 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 
para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

7. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

7.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, 
nas seguintes situações: 
7.2 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos 
termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 
7.3 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência 
de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  
7.4 Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços 
registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021 e do Decreto Municipal 2759/2021, que adota para fins 
de reajuste o Índice de Preços ao Consumidor – IPC – FIPE. 
7.5 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a 
contratação;   
7.6 No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 
contratação. 
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8. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

8.1 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do 
preço registrado. 
8.2 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado 
do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 
8.3 Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e 
não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  
8.4 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação 
mais vantajosa. 
8.5 Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades 
que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e 
a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 
124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
8.6 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 
declarar não ter condições de cumprir com as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao 
fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato 
superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 
8.6.1 Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 
comprobatória que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente 
pactuadas, nos termos do Decreto Municipal nº 3.060 de 04 de janeiro de 2024; 
8.7 Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as 
obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, sem prejuízo das sanções 
previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 
8.8 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se 
aceitam manter seus preços registrados. 
8.9 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação 
mais vantajosa. 
8.10 Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, 
o órgão ou entidade gerenciadora poderá proceder a revisão por meio de Termo Aditivo ou optar, em 
nome do interesse público, pela rescisão contratual, liberando o fornecedor do compromisso assumido, 
sem aplicação de penalidade. 
8.11 O órgão ou entidade gerenciadora deverá comunicar aos órgãos e as entidades que tiverem 
formalizado contratos sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de 
efetuar a alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

9.1 O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 
9.1.1 Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
9.1.2 Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 
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9.1.3 Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 91, § 2º, do Decreto 
Municipal nº 3.012 de 27 de julho de 2023; 
9.1.4 Não aceitar reduzir seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados 
no mercado; ou  
9.1.5 Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 
9.2 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 
14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de 
registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, 
decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto 
perdurarem os efeitos da sanção. 
9.3 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item anterior será formalizado por 
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla 
defesa. 
9.4 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 
9.5 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata 
de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 
comprovadas e justificadas:  
9.5.1 Por razão de interesse público; 
9.5.2 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
9.5.3 Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior 
ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 90, § 1º e 91, § 2º, ambos do Decreto Municipal nº 
3.012 de 27 de julho de 2023. 
 
10. DAS OBRIGAÇÕES E RESPOSABILIDADES 
10.1 Obrigação da gerenciadora:  

 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com contrato e 
seus anexos; 

 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

 Notificar o contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo contratado;  

 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos no presente contrato; 

 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

 Cientificar o órgão de representação judicial, quando for o caso, para adoção das medidas cabíveis 
quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

 A administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pele Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 
em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.  
10.2 Obrigações da detentora 

 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto; 

 Entregar os objetos nas quantidades, prazos e condições pactuadas; 

 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior e prestar todo esclarecimento ou informações por eles solicitados;  
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 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 
o acompanhamento da execução contratual pelo contratante; 

 Manter, durante toda a execução do objeto, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para contratação;  

 Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do termo de referência ou instrumento 
congênere.  

11. DAS PENALIDADES 

11.01 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  
11.01.01  deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento 
que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 
11.01.02 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 
especial quando: 
11.01.02.01 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  
11.01.02.02 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  
11.01.02.03 pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  
11.01.02.04 deixar de apresentar amostra; 
11.01.02.05 apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

11.01.03 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
11.01.03.01 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
11.01.04 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação; 
11.01.05 fraudar a licitação; 
11.01.06  comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 
11.01.06.01 agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  
11.01.06.02 induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
11.01.06.03 presentar amostra falsificada ou deteriorada;  
11.01.06.04  praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
11.01.06.05  praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 
11.02 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 
aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  
11.02.01 advertência;  
11.02.02 multa; 
11.02.03 impedimento de licitar e contratar e 
11.02.04 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade. 
11.03 Na aplicação das sanções serão considerados: 
11.03.01 a natureza e a gravidade da infração cometida; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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11.03.02 as peculiaridades do caso concreto; 
11.03.03 as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
11.03.04 os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
11.03.05 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
11.04 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 
recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  
11.04.01 Para as infrações previstas nos itens, 11.01.01, 11.01.02 e 11.01.03, a multa será de [0,5% a 15%] 
do valor do contrato licitado. 
11.04.02 Para as infrações previstas nos itens 11.01.04, 11.01.05, 11.01.06, 11.01.07 e 11.01.08, a multa 
será de [15% a 30%] do valor do contrato licitado. 
11.05 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
11.06 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação. 
11.07 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas nos itens 11.01.01, 11.01.02 e 11.01.03, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta do Município de Casa Branca, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
11.08 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 
em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 11.01.04, 11.01.05, 11.01.06, 11.01.07 e 
10.01.08, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 11.01.01, 11.01.02 e 11.01.03 que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja 
duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 
11.09 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 
Erro! Fonte de referência não encontrada., caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e 
o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta, nos termos do §3º do art. 57,  da Lei 
14.133, de 2021.  
11.10 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 
pretenda produzir.  
11.11 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que 
tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará 
o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 
20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
11.12 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
11.13 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
11.14 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados. 
11.15 O processo administrativo sancionador será instaurado em autos próprios, e deverá conter:  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022


 
 

Página 10 de 10 

 

Prefeitura Municipal de Casa Branca 
Estado de São Paulo 

Praça Barão de Mogi Guaçu, 51 – Esquina com Rua Altino Arantes – CEP 13700-023 
– Fone (19) 3671-9720 

licitacao@casabranca.sp.gov.br 
 

11.15.1 A determinação da unidade gestora para a instauração de processo de processo administrativo 
sancionador, indicando relatório dos fatos motivadores;  
11.15.2 Edital;  
11.15.3 Cópia da homologação da proposta vencedora;  
11.15.4 Instrumento contratual;  
11.15.5 Documentos comprobatórios das irregularidades supostamente cometidas pela Contratada, 
incluindo-se a(s) notificação(ões) encaminha(s) à mesma;  
11.15.6 Notificação à Contratada para apresentação de defesa prévia;  
11.15.7 Manifestação fundamentada da unidade gestora quanto às alegações apresentadas pela 
Contratada, bem como proposta conclusiva quanto ao mérito a ser submetido à consideração superior; 
11.15.8 Parecer Jurídico;  
11.15.9 Decisão da autoridade competente; 

12. CONDIÇÕES GERAIS 

12.1 As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, Anexo ao Edital de licitação. 
12.2 No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte 
de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou 
a entidade. 
12.3 A fiscalização da presenta ata de registro de preços será realizada pela Sra. Thaís Barbarulo 
Cremasco Testa, Farmacêutica, e, a gestão será realizada pela Sra. Aniele Fernanda Pimenta Mendonça, 
Gerente de Assistência Farmacêutica. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 (três) vias de igual teor, que, depois 
de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.  

 
Casa Branca, 24 de março de 2025. 

 
 

________________________________             ________________________________ 
FABIANA MOREIRA MENDES CHAGAS                                                                         DROGAFONTE LTDA. 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAUDE                                                                 MARIA EMILIA DE SOUZA FERRAZ 
 
 
 

TESTEMUNHAS 
 

 
_________________________                                          _____________________________________ 
ANDRIELE ALINE DE ALMEIDA                                                             ANIELE FERNANDA PIMENTA MENDONÇA 
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